Lei n° 88


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei Decreta, e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, autorizada a conceder a isenção de impostos de Industria e Profissões, as firmas individuais ou sociedades devidamente constituídas, que instalarem nesta cidade, a indústria ou laboratório para a fabrica de produtos medicinais, no prazo compreendido entre 1° de março a 30 de abril de 1.955.


Art 2°) E Imprescindível estar as instalações da industria sujeita as condições já estabelecidas por lei  que se prende as condições de higiene estabelecidas pelo Departamento de Saúde do Estado Minas.


Art 3°) As isenções concedidas por esta lei serão obtidas imediatamente requerimento, cujo prazo de isenção será de 5 (cinco) anos.


Art 4°) Revogadas as disposições em contrário entrará esta lei em vigor 1° de março de 1.955.

Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 17 de abril de 1.955 a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.
 
 

